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PORTARIA Nº 182, DE 23 DE JUNHO DE 1997





Altera a denominação do Serviço de Sinalização Náutica do Nornordeste.





O MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e o art. 7º, inciso IV do Decreto nº 967, de 29 de outubro de 1993, resolve:


Art. 1º	Alterar a denominação do Serviço de Sinalização Náutica do Nornordeste para Serviço de Sinalização Náutica da Baía de São Marcos.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na presente data.





MAURO CESAR RODRIGUES PEREIRA
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